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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

MENSAGEM 017, DE 08 DE JULHO DE 2014

Assunto: INDICAÇÃO DO LÍDER DO PREFEITO

               Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

 Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim 
a seus Ilustres Pares, para indicar o vereador LUZIMAR COELHO DOS 
SANTOS (PRTB) ao cargo de Líder do Poder Executivo junto a Câmara 
Municipal de Araguaína, devendo exercer as prerrogativas  regimentais,  
além  de  outras atribuições de sua competência. 

 Oportunamente, reiteramos nossos protestos de consideração 
e respeito.

 Atenciosamente,

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 231

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, 
inciso v da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica do Município 
de Araguaína, Lei Municipal 2829/2012 e Lei da Ficha Limpa Municipal 
2870, de 1º de outubro de 2013.

 RESOLVE:

 Art. 1º - RETIFICAR a portaria 231 de 03 de julho de 2014, 
onde exonera a senhora VILMA DE JESUS MORAIS BRITO CPF 
500.106.621-20, publicada no Diário Oficial do Município na edição 628, 
retificam-se os dados nos seguintes termos;

Onde-se lê:

“Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com efeitos retroativos ao dia 23 de junho de 2014.”

Leia-se:

“Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com efeitos retroativos ao dia 30 de junho de 2014.”

Araguaína, Estado do Tocantins aos 08 dias do mês de julho de 2014.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência de Licitações e Compras do Gabinete do Prefeito 
torna público que fará realizar na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, localizada na Rua 25 de dezembro, nº 265, 
1º andar, Centro, Araguaína – TO (Prédio da Prefeitura Municipal), a 
licitação abaixo:

CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2014. Abertura dia 29.07.2014 
às 08h30min, Seleção de empresa do ramo da construção civil, com 
capacidade técnica, interessada em apresentar projetos e construir 
881 unidades habitacionais unifamiliares em terreno de propriedade do 
município de Araguaína, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (063) 3411- 7004, no 
horário de 08h00min ás 12h00min e das 14h00min ás 18h00min em dias 
úteis, RETIRADA DO EDITAL NO SITE: www.araguaina.to.gov.br

Araguaína – TO, aos 08 dias de julho de 2014.

Antônio Martins Araújo
Superintendente de Licitações e Compras

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL N° 02/2014

Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos 
referentes ao pregão presencial n° 002/2014, A Sra. Luzidete Alves dos 
Santos  pregoeiro (a) responsável adjudica às empresas vencedoras 
conforme indicado no quadro abaixo:

Vencedores

Fornecedor Itens

D.S.S.SILVA VAREJISTA 3,12,30,36,38,41,51,52,53,54,56,57,59

Valor R$: 3.378,16  (Três mil, trezentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos).

RONALDO GONÇALVES DA SILVA Itens:4,6,7,10,13,19,23,26,27,33,34,39,44,45,50,55,61

Valor R$: 2.807,71 (Dois mil, oitocentos e sete  reais  e setenta e um centavos).

CASA DE CARNE NELORE-ME Itens: 16,17,18

Valor R$:2.694,17 (Dois mil , seiscentos  e noventa e quatro reais e dezessete  centavos).

ATOS DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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Juarez de Oliveira Lopes Itens 1,9,14,15,20,2128,29,31,37,40,42,46,48,60,62,64

Valor R$:1.500,08  (Um mil, quinhentos reais e oito centavos).

E Fernandes da Silva –ME Itens: 2,5,8,11,22,24,25,32,35,43,47,49,58,63

Valor R$: 1.322,03 (Um mil, trezentos e vinte e dois reais  e três centavos).

Araguaína – TO, 07 de julho de 2014.

Luzidete Alves dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014

Às  16 hora(s) do dia 07 de julho  de  2014,  após analisado todos os atos 
e adjudicado todos os itens referentes ao pregão presencial n° 002/2014, 
homologo o referente processo e autorizo a despesa, às empresas 
vencedoras, conforme abaixo:

Vencedores

Fornecedor Itens

D.S.S.SILVA VAREJISTA 3,12,30,36,38,41,51,52,53,54,56,57,59

Valor R$: 3.378,16  (Três mil, trezentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos).

RONALDO GONÇALVES DA SILVA Itens: 4,6,7,10,13,19,23,26,27,33,34,39,44,45,50,55,61

Valor R$: 2.807,71 (Dois mil, oitocentos e sete  reais  e setenta e um centavos).

CASA DE CARNE NELORE-ME Itens: 16,17,18

Valor R$:2.694,17 (Dois mil , seiscentos  e noventa e quatro reais e dezessete  centavos).

Juarez de Oliveira Lopes Itens 1,9,14,15,20,2128,29,31,37,40,42,46,48,60,62,64

Valor R$:1.500,08  (Um mil, quinhentos reais e oito centavos).

E Fernandes da Silva –ME Itens: 2,5,8,11,22,24,25,32,35,43,47,49,58,63

Valor R$: 1.322,03 (Um mil, trezentos e vinte e dois reais  e três centavos).

Araguaína – TO, 07 de julho   de 2014.

Jandiaria Alves Santos
Presidente da Associação de Apoio do CEI Municipal

 Antonio Raimundo Costa

A Prefeitura de Araguaína, por meio da Secretaria Municipal de 
Habitação, CONVOCA, os relacionados abaixo, SELECIONADOS pela 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no empreendimento CONSTRUINDO 
SONHOS, a comparecer à Secretaria Municipal de Habitação, à rua 
Humberto de Campos, esquina com rua 1º de Janeiro, Bairro São João, 
munidos de toda a documentação, para assinatura do contrato. 

Informamos que os nomes RELACIONADOS deverão comparecer, em 
horário de expediente, no prazo de 48 HORAS a partir da publicação 
deste. O não-comparecimento no prazo determinado implicará no 
cancelamento do cadastro.

- MILENA RIBEIRO DE OLIVEIRA - CPF: 042.899.591-80
- CRISTIANE ALVES DA SILVA - CPF: 046.303.231-47
- MARTA SILVA BARROS - CPF: 046.489.325-95

Ressalta-se que a Prefeitura Municipal de Araguaína, através da 
Secretaria Municipal de Habitação encontra-se a inteira disposição para 
a elucidação de qualquer questionamento que se faça necessário.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N.º 012/2014

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
MELHORAMENTO DE DRENAGEM 
SUPERFICIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
AVENIDA ASTOLFO LEÃO BORGES, NO SETOR 
NOVA ARAGUAÍNA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
POR INTERMÉDIO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, E A EMPRESA 
CVC CONSTRUTORA VALE DOS CUNHÃS, 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES:

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.01.830.793/0001-
39, sediada na Rua 25 de Dezembro, nº 265, Centro – Araguaína 
– TO, CEP:77.804-901, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.387.437/0001-
22, neste ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. Simão Moura 
Fé Ribeiro, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade 
nº 1143700 SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº 311.027.941-04, 
residente e domiciliado em Araguaína – TO, doravante denominada 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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CONTRATANTE, e a empresa CVC CONSTRUTORA VALE DOS 
CUNHÃS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF 13.070.801/0001-75, estabelecida na Av. Rio Bandeira, nº1579, 
Daiara, Araguaína-Tocantins, representada por Sigmar Luiz Vinhal, 
brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, pecuarista, residente e domiciliado à Rua Perimetral, nº78, 
Setor Urbanístico, CEP 77804-970, portador da carteira de identidade 
nº 971.709/SSP-GOe inscrito no CPF/MF sob nº 216.926.701-82, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO ao presente contrato de prestação de serviços decorrente da 
Concorrência nº  01/2014, regida pelas Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, constante do Processo nº 2474.0003368/2014, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
O PRIMEIRO TERMO ADITIVO  tem por objeto a alteração das Cláusulas  
PRIMEIRA deste CONTRATO N.º 012/2014.

CLÁUSULA II – DO CONTRATO
A CLÁUSULA PRIMEIRA sofrerá  a  seguinte  alteração:

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação sob Regime de Empreitada Global dos Serviços de 
realização de obras de infraestrutura urbana (pavimentação asfáltica 
e melhoramento da drenagem superficial) na Avenida Astolfo Leão 
Borges, Setor Nova Araguaína, Araguaína-TO, devendo ser prestados 
em conformidade com as condições e especificações do Edital de 
Concorrência nº001/2014 e seus anexos.”

CLÁUSULA III – DA CONCLUSÃO
Todas as outras CLÁUSULAS CONTRATUAIS permanecem inalteradas.

Araguaína (TO), 04 de Junlho de 2014.

Pela Contratante:                                                Pela Contratada:

___________________________              __________________________
        Simão Moura Fé Ribeiro                            Sigmar Luiz Vinhal
  Sec. Municipal de Infraestrutura                      Sócio Administrador
 

Testemunhas:
___________________________                 ______________________________

PROCESSO: 2474.0005368/2014
INTERESSADO: SENAT-SERVIÇO NAC. DE APRENDIZAGEM DO 
TRANSPORTE
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS 
DE EMERGÊNCIA PARA O SAMU

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

                          Ao amparo do art. 37 da Lei federal 4.320/64, reconheço a 
dívida contraída com a aquisição de Curso de Condutores de Veículos de 
Emergência para o SAMU referente à Nota Fiscal abaixo relacionada em 
favor da empresa SENAT – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
DO TRANSPORTE CNPJ 73.741.963/0116-96 autorizando a adoção de 
medidas necessárias à sua quitação.

NOTA FISCAL DATA VALOR EMPRESA

90 28/11/2013 6.500,00 SENAT – SERV. NAC. DE APRENDIZAGEM

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, em Araguaína, aos 07 dias do mês de julho 
de 2014.

Genésio Pessôa de Albuquerque Júnior
PRESIDENTE F. M. DE SAÚDE

SECRETARIA DA SAÚDE
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